
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 86/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de agosto
de 2024

Homologa o resultado de Chamada Pública nº 03/2024/SBF-
GAB-IFBAIANO, conforme  Edital nº 19/2023 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO de 28/04/2023,  referente à adesão ao
programa de gestão do Teletrabalho - regime parcial (Fluxo
con3nuo) no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no

DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições nas Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O  teor do Edital nº 19/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO d e 28/04/2023 e, 

- Chamada Pública nº 03/2024 - Processo nº 23333.251992.2024-51 -  Declaração nº 11/2024 de 12 de agosto de

2024, contendo lista  de setores/servidores, que versa sobre a Homologação do Resultado Final do Programa de

Gestão do Teletrabalho - Fluxo Con3nuo - Regime  de Execução Parcial (Docentes e TAE), Campus Senhor do Bonfim, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da Chamada Pública nº 03/2024/SBF-GAB-IFBAIANO, inerente ao Edital nº

19/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 16 de outubro de 2023, de adesão ao programa de Gestão do

Teletrabalho - regime parcial no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim, conforme segue relação de

servidores/setores contemplados:

 Setor Perfil

    Vagas

(regime

parcial)

Percentual de

carga horária

presencial

(mínimo: 20%)

Percentual de

carga horária

em Teletrabalho

Servidor/Matrícula

 SBF- DG - GAB 02 01 60% 40%

 MIRIAM BATISTA

DA SILVA

(1529495)



SBF -  DG- NGTI 01 03 60%    40%

OSMÁRIO DE

CARVALHO

SANTOS FILHO

(2049932)

SBF - DG -NGTI 01 03    60%       40%

PAULA VIVIANE

DIAS DE SENA

(1853967)

SBF -  DG -NGTI 01 03    60%       40%

WALDISIO

ALMEIDA DE

ARAUJO

(1625651)

SBF -  DAP -CSL 02 01    60%         40%
NÃO HOUVE

INSCRITOS

SBF- DAC-

ASSISTENTE ADM

DOS CURSOS

SUPERIORES

01 01        60%           40%

JOSÉ ROBERTO

RODRIGUES

MAIA (1217949)

SBF- CAE 01 02 40% 60%
MARCOS BRITO

SILVA (1875141)

SBF- CAE 01 02 40% 60%
TERCIA DANTAS

ALVES (1800116)

SBF- CGE-

ASSESSORIA

PEDAGÓGICA

01 04 40% 60%

DAISA VALVERDE

DOS SANTOS

(1267200)

SBF-

COEN/DOCENTE 
01 45 60% 40%

INDIRA CRISTIANE

MOREIRA

GONÇALVES

CALDAS

(2361097)

SBF-

COEN/DOCENTE -

COORDENADOR DE

CURSOS TECNICO

(FCC)

01 05 60% 40%

CLEISSON

FABRICIO LEITE

BATISTA

(2003972)

SBF- DAC- NAPNE 02 01 60% 40%

DAYVID

FERNANDO

CARVALHO DE

QUEIROZ

(3067293)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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